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À GAJ, 
 

Em razão do lapso temporal, os autos do presente processo retornaram à Gerência de 

Compras – GECOMP para verificar a validade e eventual alteração dos valores 

apresentados nas propostas (fls. 60/64). Conforme despacho às folhas 125, a GECOMP 

informou que, dentre as empresas que apresentaram propostas (SOTEMAQ, JRB e JB 

Serviços), a empresa JRB Manutenção e Montagem Industrial-ME manteve o menor 

valor inicial de R$ 7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais).  

No entanto, a empresa JRB Manutenção e Montagem Industrial-ME está com restrição 

nas certidões de habilitações exigidas, quais sejam: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União  e Certidão Negativa de 

Débitos. 

Diante desse cenário, a Gerência de Compras realizou nova pesquisa de mercado (fls. 

226/237), obtendo propostas das empresas SERVICE ENGENHARIA E PERÍCIA LTDA. 

e F. RODRIGUES & CIA LTDA (REBOBINADORA RODRIGUES), sendo que a empresa 

SERVICE ENGENHARIA apresentou o menor valor. Essa empresa possui atuação no 

mercado local e está apta a executar o serviço conforme certidões de habilitação 

anexadas neste processo. 

Ademais, observa-se que a Certidão de FGTS da empresa  SERVICE ENGENHARIA E 

PERÍCIA LTDA possui razão social diversa, no entanto, conforme esclarecido no e-mail 

e contrato social anexado nos autos do presente processo, a referida divergência 

justifica-se em razão alteração contratual. 

Nesse sentido, RETIFICAMOS o despacho proferido às folhas 87/88 deste processo. 

Onde se lê:  

“Dessa maneira, cabe destacar que, segundo o Mapa Comparativo de Preços (fls. 

65/66), a empresa que apresentou a proposta de menor preço para a contratação em 

questão foi a JOÃO ROQUE BECIL FILHO (JRB)., inscrita no CNPJ sob o nº 

06.046.117/0001-92. 

Assim, observadas as formalidades legais e, considerando a proposta da empresa que 

apresentou menor preço, qual seja R$ 7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais), 

entendemos que não há impedimento legal e administrativo para a CONTRATAÇÃO 

DIRETA, por dispensa de licitação, fundamentada no inciso II do Art. 29 da Lei 

13.303/2016 – Lei das Estatais e Art. 123, inciso II do Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da COSAMA - RILC. 

Dito isso, em observância ao interesse da Administração com arrimo no princípio da 

economicidade, vantajosidade, celeridade e eficiência, essa Comissão entende que a 
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contratação em questão poderá realizar-se por meio da empresa JOÃO ROQUE BECIL 

FILHO (JRB), inscrita no CNPJ sob o nº 06.046.117/0001-92, pelo valor global de R$ 

7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais), a qual é atuante no mercado atual, que 

apresentou a proposta de menor valor e está apta a executar o serviço conforme 

certidões de habilitação que se encontram anexas neste processo.”  

Leia-se:  

“Dessa maneira, cabe destacar que, segundo o Mapa Comparativo de Preços (fls. 
65/66), a empresa que apresentou a proposta de menor preço para a contratação em 
questão foi a SERVICE ENGENHARIA E PERÍCIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
22.958.492/0001-65. 
 
Assim, observadas as formalidades legais e, considerando a proposta da empresa que 
apresentou menor preço, qual seja R$ 4.200,00 (quatro mil e duzenros reais), 
entendemos que não há impedimento legal e administrativo para a CONTRATAÇÃO 
DIRETA, por dispensa de licitação, fundamentada no inciso II do Art. 29 da Lei 
13.303/2016 – Lei das Estatais e Art. 123, inciso II do Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da COSAMA - RILC. 
 
Dito isso, em observância ao interesse da Administração com arrimo no princípio da 
economicidade, vantajosidade, celeridade e eficiência, essa Comissão entende que a 
contratação em questão poderá realizar-se por meio da empresa SERVICE 
ENGENHARIA E PERÍCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.958.492/0001-65, pelo 
valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzenros reais), a qual é atuante no mercado 
atual, que apresentou a proposta de menor valor e está apta a executar o serviço 
conforme certidões de habilitação que se encontram anexas neste processo.” 
 

Diante do exposto, esta Comissão, ratifica que a presente contratação poderá ser 

realizada por CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação, fundamentada no 

inciso II do Art. 29 da Lei 13.303/2016 – Lei das Estatais e Art. 123, inciso II do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COSAMA - RILC. 

Dito isso, em observância ao interesse da Administração com arrimo no princípio da 
economicidade, vantajosidade, celeridade e eficiência, essa Comissão entende que a 
contratação em questão poderá realizar-se por meio da empresa SERVICE 
ENGENHARIA E PERÍCIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.958.492/0001-65, pelo 
valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzenros reais), que conforme propostas 
atualizadas (fls. 226/237) apresentou o menor valor e está apta a executar o serviço 
conforme certidões de habilitação que se encontram anexas neste processo. 
 

Manaus/Am, 03 de fevereiro de 2025. 
 

PALLOMA CARDOSO DA SILVA 
Membro da CPL 

 
TAMMY TELLES LIMA DA SILVA 

Presidente da CPL 
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